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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014 
 
 

  
O MUNICÍPIO DE OCAUÇU – ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob n°. 
44.482.248/0001-01 dá ciência aos interessados de que se encontram abertas as 
inscrições para o CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas a serem 
preenchidas, de acordo com o item 2 e com o surgimento das necessidades da 
PREFEITURA durante o prazo de validade do concurso – nos termos do art. 37, I e II, da 
Constituição Federal, Lei Complementar nº. 001/2003, Lei Complementar nº. 002/2012 e 
demais legislações pertinentes, regidos pelo regime jurídico CLT. 
 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e executado pela DUX CONCURSOS - 
com apoio do Município de Ocauçu – Estado de São Paulo. 
 
1.2. O Concurso Público compreenderá prova escrita de conhecimentos gerais e 
específicos de caráter eliminatório e classificatório, todas, conforme descrito no Anexo II do 
presente edital, todos de responsabilidade da DUX CONCURSOS; e de exames médicos, 
a serem realizados na iminência de contratação, de caráter eliminatório, para todos os 
candidatos convocados, respeitando a ordem de classificação, para verificação da aptidão 
às exigências do cargo pretendido, e particularmente para os portadores de necessidades 
especiais, com vistas à avaliação da compatibilidade da deficiência com o exercício das 
atividades no cargo pretendido.  
 
1.3. Após a homologação do resultado do concurso e por ordem de classificação, a 
convocação será realizada através de contato telefônico e carta com aviso de recebimento 
(A.R) e quando não encontrado o candidato, será feita a convocação pelo Jornal  de 
Circulação do Município de Ocauçu para os procedimentos necessários à nomeação, 
conforme o estabelecido no item 11 deste edital e de acordo com a necessidade e 
conveniência da PREFEITURA. 
 

1.4. É de responsabilidade do candidato de acompanhar todos os atos/publicações do 
concurso no endereço eletrônico www.duxconcursos.com.br  e da PREFEITURA 
www.ocaucu.sp.gov.br  
 

http://www.duxconcursos.com.br/
http://www.ocaucu.sp.gov.br/
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2. DOS CARGOS EM CONCURSO E DOS PRÉ-REQUISITOS 

 
 

 
EMPREGO VAGA REF. 

SALARIAL 

SALARIO 

R$ 

JORNADA 

SEMANAL 

TAXA 

R$ 

REQUISITO LEI QUE 
AUTORIZA 

Cirurgião 
Dentista 

01 16-A 1.965,20 20 h 40,00 

Curso 
superior com 
registro no 

CRO 

Lei Comp. 
M. n. 

001/2003 

Médico 
Ginecologista 

01 22-A 3.125,70 8 H 40,00 

Curso 
Sup.com 

registro no 
CRM 

Lei Comp. 
M. n. 

001/2003 

Serviços 
Gerais 

 

05 02-A 764,19 40 h 20,00 
Ensino 

Fundamental 
Lei Comp. 

M. n. 
001/2003 

Enfermeiro 01 N 04 2.039,04 40 h 40,00 

Curso 
Superior com 

registro no 
COREN 

Lei Compl. 
M. n. 

002/2012 

Auxiliar de 
Enfermagem 

CR 
(Cadastro 
Reserva) 

N 02 1.267,92 40 h 30,00 

Curso Técnico 
de auxiliar de 
Enfermagem, 
com registro 
no COREN 

Lei  Comp. 
M. n. 

002/2012 

Agente 
Comunitário 

de Saúde 
07 N 01 

 

807,84 

 

40 h 20,00 

Ensino 

Fundamental 

completo e 

conhecimentos 

básicos em 

informática 

Lei Comp. 

M. nº 

002/2012 

 
*CR = Cadastro Reserva. 
 
 
2.1. Os tipos de provas e quantitativo de questões estão especificados no Anexo II.  
2.2. O sumário das atribuições dos cargos encontra-se no Anexo III deste Edital e 
apresenta resumidamente as atividades a serem desenvolvidas pelo servidor.  
2.3. Os programas para as provas são os constantes do Anexo IV.  
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3. DAS INSCRIÇÕES 
 
 

3.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento, não 
cabendo recurso sobre eventuais erros cometidos pelo candidato no ato da inscrição.  
 
 
3.2. A inscrição deverá ser efetuada pela Internet, no endereço eletrônico 
www.duxconcursos.com.br, das 00h do dia 04 de Junho de 2014 às 23:59h do dia 15 de 
Junho de 2014. 
 
3.3. Caso o candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para 
o acesso, através do Acessa São Paulo. O horário de atendimento é das 08h00 as 11h30, 
das 13h00 às 17h00 na Rua: André Menegucci , nº. 102 – centro, Ocauçu-SP. 
. 
3.3.1. O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo, caso efetue inscrição em 
mais de um cargo no mesmo período  prevalecerá a inscrição mais recente; não havendo 
em hipótese alguma a devolução da taxa de inscrição. 
 
3.3.2. Caso ocorram problemas técnicos no servidor da Internet que atende a DUX 
CONCURSOS, no último dia das inscrições, o prazo será prorrogado até às 17 horas do 
dia seguinte. A DUX CONCURSOS não se responsabiliza por solicitações de inscrições 
não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados.  
 
3.4. Após o preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto 
bancário, podendo pagá-lo em qualquer agência bancária ou casa lotérica, até a data de 
vencimento do boleto. 
 
3.4.1. O valor da taxa de inscrição é de R$ 20,00 (vinte reais) para os cargos de nível 
fundamental, R$ 30,00 (trinta reais) para as funções de nível médio/técnico e R$ 40,00 
(quarenta reais) para os cargos de nível superior, cujo pagamento deverá ser efetuado até 
a data de vencimento do boleto, em qualquer agência bancária, durante o horário regular 
de atendimento bancário ou casa lotérica mediante a apresentação do boleto bancário.  
 
3.4.2. A inscrição somente será confirmada após a informação, pelo banco, do pagamento 
da taxa de inscrição (três dias úteis). 
 
3.5. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o 
candidato que, na forma do Decreto n.º 6.593/2008, estiver inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – Cad.Único – e for membro de família de baixa 
renda. 

http://www.duxconcursos.com.br/
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3.5.1. Considera-se família de baixa renda: 
 
3.5.1.1. Aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou 
 
3.5.2. Considera-se renda familiar mensal a soma dos rendimentos brutos auferidos por 
todos os membros da família.  
 
3.5.3. Considera-se renda familiar per capita a razão entre a renda mensal e o total dos 
indivíduos na família.  
 
3.5.4. O candidato interessado em solicitar a isenção de pagamento de taxa deverá:  
 
3.5.4.1. Realizar a sua inscrição disponível no site www.duxconcursos.com.br 
 

3.5.4.2. Imprimir o boleto gerado no momento da inscrição e anexar cópia ao processo; 
 
3.5.4.3. Juntar requerimento de isenção, contendo a indicação do Número de Identificação 
Social – NIS, conforme modelo constante no Anexo V. 
 
3.5.4.4. Escrever de próprio punho declaração de que é membro de família de baixa renda. 
 
3.5.5. Os documentos citados no item anterior deverão ser entregues, pessoalmente ou 
por terceiro, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ocauçu, Avenida Celeste 
Casagrande - 204 - Centro, nos dias úteis durante o período de 04/06/2014 à 09/06/2014. 

3.5.6. A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição.  
 
3.5.7. Após a entrega da documentação, não serão aceitos acréscimos ou alterações das 
informações prestadas.  
 
3.5.8. O candidato é responsável pela veracidade de suas informações e pela 
autenticidade da documentação apresentada, respondendo civil e criminalmente pelo teor 
das afirmativas.  
 
3.5.9. Os pedidos de isenção serão analisados pela DUX CONCURSOS.  
 
3.5.10. Os pedidos de isenção deferidos e indeferidos serão divulgados no dia 10/06/2014 
no site www.duxconcursos.com.br,onde constará o número da inscrição dos candidatos 
requerentes, classificados em uma lista de pedidos deferidos e outra de indeferidos. 
 
3.5.11. O candidato cuja solicitação de isenção tiver sido indeferida poderá efetivar sua 
inscrição no concurso, no período de 10/06/2014 a 15/06/2014 efetuando o pagamento da 
taxa. 
 

http://www.duxconcursos.com.br/
http://www.duxconcursos.com.br/


 
 
 

 
5 

 

 Município de Ocauçu  

Avenida Celeste Casagrande - 204 - Centro  
CEP 17540-000 (14) 3475-1204 - 3475-1516 

3.5.12. A partir de 16/06/2014, o candidato deverá consultar, via internet, a confirmação da 
inscrição bem como o ensalamento, sendo obrigatória a apresentação de documento com 
foto no dia da prova. 
 
3.5.13. O candidato que pagou o boleto e não constar o nome na relação de homologação 
das inscrições, deverá entrar em contato com a Banca Examinadora, solicitando revisão do 
processo de inscrição, encaminhando o comprovante de pagamento até o dia 20/06/2014, 
através do e-maildux@duxconcursos.com.br . 
 
3.6. Candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da prova, 
deverão informá-las no momento da inscrição, para que a Banca Examinadora possa 
verificar sua pertinência. Caso não o façam, perderão o direito de exigir tais condições. 
 
3.6.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova 
deverá levar um acompanhante, o qual ficará em sala reservada e será responsável pela 
guarda da criança. 
 
3.7. É vedada a inscrição condicional ou por correspondência.  
 
3.8. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
pois a taxa, uma vez paga, só será restituída em caso de revogação ou anulação plena do 
Concurso.  
 
 
4. DAS VAGAS PARA PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
4.1. Ao candidato portador de necessidades especiais, amparado pelo Art. 37, inciso VIII 
da Constituição Federal, pela Lei Estadual no 15.139, de 31 de maio de 2006 e pelo 
Decreto Estadual no 2.508, de 20 de janeiro de 2004, é reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas, dentro do prazo de validade do Concurso Público, para as 
funções/especialidades de vaga estabelecidas no Anexo II deste Edital, cujas atribuições 
sejam compatíveis com a sua necessidade especial, devendo o candidato observar, no ato 
da inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também às condições 
especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas disciplinadas 
em lei e neste Edital.  
 
4.2. Quando a aplicação do percentual de reserva à pessoa portadora de necessidades 
especiais resultarem em número fracionado, este será elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 
para cada função/especialidade da vaga e para funções/especialidades de vaga com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco).  
 
4.3. O percentual de vagas a ser reservado para as funções estabelecidas neste Edital à 
pessoa portadora de necessidades especiais será observado ao longo do período de 
validade do Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou que forem 
criadas.  

mailto:dux@duxconcursos.com.br
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4.4. É considerada pessoa portadora de necessidades especiais a que se enquadram nas 
categorias discriminadas no Art. 34 do Decreto Estadual no 2.508/04.  
 
4.5. O candidato portador de necessidades especiais, resguardadas as condições 
especiais previstas no Decreto Estadual nº 2.508/2004, participará do Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à 
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à 
pontuação mínima exigida para aprovação, conforme Art. 17 da Lei Estadual no 13.456/02 
e Art. 38 da Lei Estadual no 15.139/06.  
 
4.6. O candidato que for nomeado na condição de pessoa portadora de necessidades 
especiais não poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de 
emprego, relotação, reopção de vaga, redução de carga horária, alteração de jornada de 
trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente do trabalho e para 
o desempenho das atribuições do cargo.  
 
4.7. Na hipótese de não existir candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as 
vagas reservadas à pessoa portadora de necessidades especiais, as vagas respectivas e 
remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos aprovados e habilitados na lista 
geral, observada a ordem geral de classificação.  
 
4.8. Se aprovado e classificado dentro do número de vagas reservadas, o candidato que 
se declarou portador de necessidade especial deverá apresentar laudo médico que ateste 
a deficiência, será verificado se há compatibilidade da deficiência com o cargo a ser 
assumido e ainda se a deficiência se enquadra nas categorias discriminadas no artigo 34, 
do Decreto Estadual nº 2.508/2004. 
 
4.9. Detectada a falsidade na declaração a que se refere o subitem 4.4 deste Edital, o 
candidato será eliminado do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já 
produzidos, se candidato, e à pena de demissão se contratado, conforme previsto no Art. 
5º da Lei Estadual no 14.274/03.  
 
 

5. DAS ETAPAS  
 
5.1 O Concurso Público, em referência, constará das seguintes etapas: 
 
a)1ª Etapa: Prova Escrita de conhecimentos gerais e específicos, conforme programa 
especificado no Anexo IV - de caráter eliminatório. 
  
 
c) 2ª Etapa: exame médico - somente para os candidatos classificados e convocados para 
contratação - de caráter eliminatório.  
 

6. DA 1ª ETAPA – Prova Escrita 
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6.1. A 1ª etapa – prova escrita – será realizada no dia 22/06/2014, com início e término de 
acordo com o especificado no Anexo I (horário de Brasília), no Município de Ocauçu - SP, 
nos locais divulgados através de edital. 
 
6.2. A prova da 1ª etapa conterá questões objetivas – em nível e quantidade conforme 
exposto no Anexo II – cada uma composta de cinco assertivas, das quais apenas uma será 
correta. 
 
6.3. Da prestação da prova: 
 
6.3.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  
 
6.3.2. O comparecimento ao local designado para a realização das provas da 1ª etapa – 
prova escrita – deverá ocorrer: 
 
6.3.2.1. A partir das 8 horas, sendo que às 8 horas e 45 minutos os portões serão fechados 
e mais nenhum candidato poderá adentrar o local das provas. As provas terão início às 9h, 
com duração de 3 (três) horas. 
 
6.3.3. Para ter acesso ao local de provas, o candidato deverá obedecer rigorosamente o 
horário informado no item acima e apresentar-se munido de carteira de identidade 
(documento original) e comprovante de inscrição (boleto devidamente quitado). Poderão 
ser usados como documentos de identidade também a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia), na forma da Lei n.º 
9.053/97.  
 
6.3.4. Será automaticamente desclassificado o candidato que deixar de assinar a Folha de 
Presença, o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial e também não preencher o gabarito 
de acordo com as instruções da folha de rosto que consta no caderno de questões. 
 
6.3.5. Não será admitido ao local de provas quem se apresentar após o horário 
estabelecido, seja qual for o motivo alegado.  
 
6.3.6. Para a realização das provas, o candidato deverá trazer caneta esferográfica com 
tinta azul ou preta, lápis e borracha. Não será permitido o uso de nenhum outro material 
durante a realização da prova.  
 
6.3.7. O candidato só poderá retirar-se do local de provas, depois de transcorrida uma hora 
do início das provas.  
 
6.3.8. Durante a realização das provas não serão permitidos sob nenhuma condição, com 
pena de exclusão do concurso:  
 
a) Consultas, de nenhuma espécie;  
b) Atitudes de desacato, desrespeito ou descortesia com qualquer dos coordenadores, 
examinadores, executores ou autoridades presentes;  
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c) Ausência da sala, pelo candidato, sem a devida autorização do fiscal de sala e 
acompanhamento do fiscal de corredor;  
d) Uso de qualquer material eletrônico de cálculo ou de comunicação. 
e) Perturbação à ordem dos trabalhos.  
f) O candidato que após adentrar o recinto da prova e causar tumulto de qualquer espécie, 
será imediatamente desclassificado e retirado do local. 
 
6.3.9. O candidato assume plena e total responsabilidade pelo correto preenchimento do 
cartão-resposta e sua integridade; não haverá substituição do cartão-resposta, a não ser 
em caso de defeito em sua impressão.  
 
6.3.10. Não haverá segunda chamada para as provas. A ausência do candidato, por 
qualquer motivo, inclusive doença ou atraso, implicará na sua eliminação do Concurso.  
 
6.3.11. O candidato que necessitar do caderno de questões devera solicita-lo mediante o 
requerimento protocolado no setor competente da prefeitura, dentro do prazo previsto em 
edital para a devida interposição de recurso. 
 
6.4. Bancas Especiais  
 
6.4.1. Candidatos portadores de necessidades especiais, gestantes, lactantes, 
acidentados, entre outros casos que impeçam a realização da prova em condições 
normais, deverão informar essa condição na ficha de inscrição, comprovar a necessidade 
via atestado médico e entrar em contato com a Banca Examinadora para estabelecer a 
melhor forma de atendimento.  
 
6.4.2. Situações emergenciais ou acidentais deverão ser comunicadas, com a maior 
antecedência possível, à Banca Examinadora, visando o atendimento adequado.  
 
6.4.3.. As Bancas Especiais somente serão disponibilizadas nos locais (edificações) onde 
estiverem sendo aplicadas as provas. 
 
6.5. Do julgamento das provas escritas e do resultado 
 
6.5.1. Será atribuída nota 0 (zero) à questão não respondida ou respondida com emendas 
e/ou rasuras e/ou em duplicidade no cartão-resposta.  
 
6.5.2. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a 
todos os candidatos presentes às provas, independentemente da formulação de recursos. 
Desde que o candidato tenha atribuído alguma resposta para ela.  
 
6.5.3. Será considerado aprovado na 1ª etapa o candidato que obtiver nota igual ou maior 
que 40,0 (quarenta), numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem), ficando os demais 
eliminados do concurso. 
 
6.5.4. O resultado da 1ª etapa será divulgado no endereço eletrônico 
www.duxconcursoscom.br, no dia 29/06/2014. 

http://www.duxconcursoscom.br/
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7. Da 2ª ETAPA – Do Exame Médico 

 
 
7.1. EXAMES ADMISSIONAIS  
 
7.1.1. O Exame médico possui caráter eliminatório e por ele deverão passar os candidatos 
melhor classificados no concurso, somente quando forem convocados para possível 
contratação e depois de comprovarem os requisitos estabelecidos nos subitens do item 
11.1 deste Edital.  
 
7.1.2. Os candidatos serão nomeados conforme número de vagas constantes no edital 
obedecendo-se a classificação final. 
 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO. 

 
8.1.  A publicação do resultado final do Concurso Público será divulgada no dia 29 de 
Junho de 2014, no site www.duxconcursos.com.br 
 
8.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota 
final. 
 
8.3. Ainda que aprovado e classificado, o candidato que não preencher os pré-requisitos 
solicitados, a serem comprovados através da apresentação dos documentos especificados 
na etapa da habilitação e contratação, o fizer constar em sua ficha de inscrição dados 
falsos ou inexatos, comprovados posteriormente, bem como se constatadas 
irregularidades em documentos, terá todos os atos decorrentes de sua participação no 
concurso público declarados nulos. 
 
8.4. A nota dos candidatos habilitados no Concurso Público será composta da seguinte 
forma: 
 

a) Para cargos cujas provas não possuam Questões de Conhecimento Específico: 
 
Nota Final = CG * 2,5 
 

b) Para cargos cujas provas possuam Questões de Conhecimentos Específicos e de 
Conhecimentos Gerais: 
 
Nota Final = CG * 2,5+CE * 2,5 
 
 

 
CG - Questões de Conhecimentos Gerais 
 
CE - Questões de Conhecimentos Específicos 

http://www.duxconcursos.com.br/
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9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1. Na hipótese de igualdade na classificação, terá preferência, sucessivamente, o 
candidato que:  
 
a) Maior de 60 (sessenta) anos, segundo o Estatuto do Idoso;  
 
b) Obtiver o maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver);  
 
c) Obtiver o maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
 
d) Obtiver o maior número de acertos na prova de Matemática (se houver);  
 
e) Obtiver o maior número de acertos na prova de Informática (se houver);  
 
f) Obtiver o maior número de acertos na prova de Atualidades;  
 
g) Maior idade (ano, mês, dia);  
 
h) Persistindo o empate, o critério a ser utilizado será o de sorteio.  
 
 

10. DOS RECURSOS 
 
10.1. É facultada a interposição de recursos referentes aos resultados da 1ª etapa, através 
de documento dirigido à Presidente da Banca Examinadora, entregue no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Ocauçu. Não serão aceitos recursos por fac-símile, 
telegrama, internet ou por outro meio do gênero.  
 
10.2 A Banca Examinadora será formada por 03 servidores, a serem designados por meio 
de Portaria pela DUX CONCURSOS, para coordenação e realização do concurso e por 
Comissão nomeada através de ato oficial pela Prefeitura Municipal de Ocauçu, para 
acompanhamento e fiscalização.  
 
10.3. No documento do recurso deverá constar o nome do candidato, número de inscrição, 
número do documento de identidade, cargo pretendido e endereço para correspondência.  
 
10.4 Negar-se-á provimento ao recurso que não se apresentar em termos convenientes e 
devidamente fundamentado quanto aos pontos recorridos, ou interposto fora do prazo 
estipulado.  
 
10.5. A Banca Examinadora só poderá propor alteração da nota, anteriormente atribuída, 
se ficar evidenciada que houve erro na correção ou na aplicação do critério de julgamento 
da prova, mediante parecer fundamentado. 
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10.6. Os resultados dos julgamentos dos recursos interpostos serão divulgados através de 
publicação nos editais oficiais da PREFEITURA e no site www.duxconcursos.com.br. 
 
10.7. Somente será admitido um único recurso por candidato.  
 
10.8. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do 
respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do 
documento de identidade do procurador.  
 
 

11. DAS CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO 
 

 
11.1. A admissão do candidato no cargo está condicionada ao atendimento dos seguintes 
requisitos: 
 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a 
igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição Federal, 
§1.o do Art.12 e Decreto n.º 70.436 de 18/04/72);  
 
b) Encontrar-se no pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite com a justiça 
eleitoral;  
 
c) Atender aos requisitos de escolaridade exigidos para o cargo, como expresso no Item 2 
deste Edital;  
 
d) Apresentar os documentos comprobatórios dos pré-requisitos exigidos quanto à 
escolaridade e habilitação, conforme exposto no Item 2 e conforme declarado na ficha de 
inscrição.  
 
e) Ter idade mínima de 18 anos comprovada até a data da admissão;  
 
f) Comprovar, à habilitação para o cargo;  
 
g) Apresentar Cédula de Identidade, Cadastro de Pessoa Física - CPF regularizado e 
Título Eleitoral; os candidatos do sexo masculino deverão apresentar Certificado de 
Reservista ou de Dispensa de Incorporação; 
 
h) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 
desabonadores bem como, improbidade administrativa;  
 
i) Não registrar antecedentes criminais, com sentença penal condenatória transitada em 
julgado, que impeça legalmente o exercício de função pública;  
 
j) Gozar de boa saúde física e mental;  
 

http://www.duxconcursos.com.br/
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k) Estar disponível para trabalhar de acordo com a jornada semanal especificada no Item 2 
deste edital. 
 
l) Não estar em idade de aposentadoria compulsória.  
 
11.2.  Os documentos comprobatórios para os cargos que exigem escolaridade completa – 
diplomas registrados ou certificados acompanhados de histórico escolar – devem referir-se 
a cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC), 
Conselho Nacional de Educação (CNE) ou Conselho Estadual de Educação (CEE).  
 
11.3. Serão aceitos também declarações ou atestados de conclusão de curso em que 
constem as disciplinas cursadas, frequência, avaliação e carga horária, emitidas em papel 
com timbre e carimbo do estabelecimento de ensino e devidamente assinados pela 
autoridade competente, e acompanhados do Histórico Escolar.  
 
11.4. Os documentos devem ser apresentados pelo candidato no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data da convocação da PREFEITURA.  
 
11.5. Os diplomas e certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão 
estar revalidados de acordo com a legislação vigente.  
 
11.6. No ato da convocação, e antes da realização do Exame Médico, devem ser 
comprovados os requisitos e apresentados obrigatoriamente os documentos exigidos para 
investidura no cargo, se o candidato comparecer, mas não comprovar os requisitos para o 
cargo, será desclassificado, sendo por consequência convocado o candidato 
imediatamente posterior na classificação final.  
 
 

12. DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS HABILITADOS  
 
12.1 Os candidatos serão aproveitados de acordo com a classificação final do concurso, 
ressalvado o atendimento legal de 5% para portadores de necessidades especiais, dentre 
os quais deverão ser chamados aqueles com melhor colocação no quadro de classificação 
até o limite do percentual estabelecido neste Edital.  
 
12.2. Os candidatos serão nomeados e tomarão posse nos termos da legislação Municipal 
de Ocauçu– Estado de São Paulo e demais cominações pertinentes.  
 
12.5.  Se, durante o prazo de validade do concurso, surgirem novas vagas para os cargos 
expressos no Item 2 deste Edital, os candidatos habilitados e ainda não aproveitados serão 
convocados pela ordem de classificação final.  
 
12.6. O candidato classificado receberá convocação por meio de Carta mediante recibo do 
mesmo, bem como fixação do ato de convocação no átrio da Prefeitura, podendo ainda ser 
feita convocação por meio eletrônico e por jornal de circulação do Município. O candidato 
terá 30 (trinta) dias úteis para comparecer à PREFEITURA. Expirado o prazo, o candidato 
será desclassificado do concurso. 
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12.7 O candidato que informar no momento da inscrição sua condição de aposentado, se 
classificado, será convocado pela PREFEITURA para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
apresentar a documentação relativa ao seu processo de aposentadoria. Nesses casos, a 
nomeação estará condicionada à análise da possibilidade legal conforme os Princípios 
Constitucionais e a Legislação Previdenciária aplicáveis ao caso.  
 
 

13. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 
 
13.1 O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da publicação da 
homologação, prorrogável uma única vez, por igual período, conforme interesse e 
conveniência da PREFEITURA, ou antes, desse prazo, se todos os candidatos 
classificados tiverem sido aproveitados. 
 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. É direito da PREFEITURA, a qualquer tempo: 
 
a) Eliminar do concurso ou do cadastro o candidato que não atenda aos requisitos do 
cargo e/ou às exigências legais para contratação ou às condições estabelecidas neste 
Edital;  
 
b) Anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato quando verificadas falsidades 
de declaração ou irregularidades nas provas ou documentos, sem prejuízo das sanções 
criminais cabíveis;  
 
c) Cancelar o concurso, mesmo com datas pré-fixadas e já divulgadas, em caso de 
determinações legais, conveniência técnica administrativa ou motivo de força maior 
(calamidades públicas, etc.).  
 
14.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a 
aceitação tácita das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas 
neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.  
 
14.3. O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto a Prefeitura Municipal de 
Ocauçu, enquanto perdurar a validade do Concurso Público. 

 
14.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumadas as providências ou eventos que lhes disserem 
respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado.  
 
14.5. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar os Editais, comunicados e 
demais publicações referentes a este Concurso Público.  
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14.6 A Prefeitura Municipal de Ocauçu nomeará, através de ato oficial, uma comissão de 
acompanhamento e fiscalização do presente concurso público. 
 
14.7 Os questionamentos relativos a casos omissos no presente Edital e na Legislação 
Municipal deverão ser protocolados na sede da Prefeitura Municipal de Ocauçu e serão 
resolvidos pela Banca Examinadora do Concurso Público nomeada pela DUX 
CONCURSOS, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.  
 
 
 
Ocauçu, 04 de junho 2014 
 
 
 

______________________________ 
Alessandra Colombo Marana 
Prefeita Municipal de Ocauçu 
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ANEXO I – Calendário do Concurso 
 
 

 
EVENTO 

 

 
DATA 

 
Publicação do Edital 

 
04/06/2014 

 
Período de Inscrições 

 
04/06/2014 à 15/06/2014 

 
Verificação das inscrições e identificação do local 

de provas 
 

16/06/2014 à 19/06/2014 

 
Prova Escrita 

 
22/06/2014 

 
Disponibilização do Gabarito 

 
23/06/2014 

 
Recebimento de Recurso da Prova 

 

24/06/2014 a 26/06/2014 
 

 
Resultado Final 

 
 

29/06/2014 

 
Homologação 

 
02/07/2014 
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ANEXO II – Horário de provas, cargos, tipos de prova e questões: 
 
 

22/06/2014 

Inicio as 9 Hrs 

Termino as 12 Hrs 

Duração de 3 Hrs 

Conhecimentos Gerais 

 

 

Conhecimentos 

Específicos 

 

Total 

Questões 

Objetivas 

 

Prova 

De 

Títulos 

 

Língua 

Portuguesa 

Matemática 

 

Atualidades 

 

Informática 

Cirurgião 

Dentista 
10 5 10 5 10 40 

 

 

 

 

 

 

NÃO 

Médico 

Ginecologista 
10 5 10 5 10 40 

Enfermeiro 10 5 10 5 10 40 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

10 5 10 5 10 40 

Serviços 

Gerais 

 

15 15 10 x x 40 

Auxiliar de 

Enfermagem 
10 5 10 5 10 40 
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ANEXO III – Sumário de Atribuições 
 
CARGO – CIRURGIÃO DENTISTA:  
Descrição sumária: Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, 
utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal. 
- Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a 
presença de cáries e outras afecções; 
- Identifica afecções quanto a extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos 
especiais, exames radiológicos e ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento, 
encaminhando o paciente para órgãos especializados, quando não houver recursos para 
tratamento no município; 
- Executa serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para 
prevenir infecções mais graves;  
- Restaura as cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias 
especiais para evitar o agravamento do processo e estabelecer a forma e função do dente; 
- Faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a 
instalação de focos e infecção; 
- Executa serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, usando procedimentos 
clínicos, cirúrgicos e protéticos, para promover a conservação de dentes e gengivas; 
- Verifica os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já 
executados, utilizando fichas apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento; 
- Orienta a comunidade quando a prevenção das doenças da boca e seus cuidados, 
coordenando a campanha de prevenção da saúde bucal, para promover e orientar o 
atendimento a população em geral; 
- Zela pelos instrumentos utilizado no consultório limpando-os e esterilizando-os, para 
assegurar sua higiene e utilização; 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
 

 
CARGO – MÉDICO GINECOLOGISTA  
Descrição Sumária: Aplica conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das 
doenças do corpo humano em mulheres. Suas funções consistem em: efetuar exames 
médicos, avaliando o estado geral e quem o paciente se encontra e emitindo diagnostico 
com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando à 
promoção da saúde e bem estar da população feminina. 
Compete ao Médico Ginecologista: 

 Realizar exames ginecológicos que incluem exames de mamas e exames 
especular, diagnosticando anomalias e infecções existente, medicando e/ou 
encaminhando para novos exames; 

 Realizar coleta de material preventivo do câncer (coleto de citologia oncótica); 

 Executar cauterizações de colo do útero com criocautério; 

 Realizar o planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos 
métodos existentes na unidade de saúde e fornecendo o material quando solicitado; 

 Realizar investigações de esterilidade conjugal através de exames; 
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 Participar de equipe multiprofissional, elaborando ou adequando programas, normas 
e rotinas, visando à sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde 
prestadas; 

 Desempenhar outras atividades correlatas.  
 
 
CARGO – ENFERMEIRO 

 Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 

 Supervisionar, coordenar e realizar atividades de qualificação e educação permanente 
dos ACS, com vistas ao desempenho de suas funções; 

 Facilitar a relação entre os profissionais da Unidade Básica de Saúde e ACS, 
contribuindo para a organização da demanda referenciada; 

 Realizar consultas e procedimentos de enfermagem na Unidade Básica de Saúde e, 
quando necessário, no domicílio e na comunidade; 

 Solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou 
outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as 
disposições legais da profissão; 

 Organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco 
da área de atuação dos ACS; 

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da UBS; 

 Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, 
controle de pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos , 
pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem estar físico, 
mental e social aos pacientes; 

 Presta primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doenças, 
fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando, para posterior 
atendimento médico; 

 Supervisiona a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o 
uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a 
prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente; 

 Mantém os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando 
periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto 
assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 

 Supervisiona e mantém salas, consultórios de demais dependências em condições de 
uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de 
segurança exigidos; 

 Promove a integração da equipe como unidade de serviços, organizando reuniões para 
resolver os problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo com os 
funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; 

 Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientando sobre planejamento familiar, 
sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal; 

 Efetua trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa 
de suplementar; 

 Executa programas de prevenção de doenças em adultos, identificando e controlando 
doenças como diabetes e hipertenção; 
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 Desenvolve o programa com adolescente, trabalho de integração familiar, educação 
sexual, prevenção de drogas 

 
 
CARGO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a 
população adstrita à UBS, considerando as características e as finalidades do 
trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletivos; 

 Trabalhar com adscrição de família em base geográfica definida, a microárea; 

 Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, 
visando à promoção da saúde  e a prevenção das doenças, de acordo com o 
planejamento da equipe; 

 Cadastrar todas as pessoas de microárea e manter cadastros atualizados; 

 Orientar família quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 

 Desenvolver atividades de promoção de saúde, de prevenção das doenças e de 
agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações  
educativas e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe 
informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco; 

 Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob a 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; 

 Cumprir com as atribuições atualmente definidas para a ASC em relação à 
prevenção e ao controle da malária e da dengue, conforme a Portaria n.º 44/GM, de 
3 de janeiro de 2002; 

 Utilizar instrumentos  para diagnóstico demográfico  e sociocultural da comunidade 
de sua atuação; 

 Executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 

 Registrar, para controle das ações de saúde, nascimento, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde; 

 Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia da 
conquista de qualidade de vida; 

 Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situação de risco à 
família; 

 Participar ou promover ações que favoreçam os elos entro o setor de saúde e outras 
políticas públicas  que promovam a qualidade de vida; 

 Desenvolver outras atividades permanentes à função do agente Comunitário de 
saúde. 

 
 

CARGO – SERVIÇOS GERAIS 
Descrição Sumária: Executa serviços gerais no âmbito da administração municipal. 
Compete aos Serviços Gerais: 

 Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, 
cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos 
almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; 
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 Auxilia nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando terra, plantando 
sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar, e embelezar 
canteiros em geral; 

 Efetua limpeza e conservação de áreas verdes, praças terrenos, baldios, ruas e 
outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando,varrendo transportando 
entulhos, visando  melhorar o aspecto do município; 

 Efetua limpeza e conservação nos cemitérios e nos jazigos, bem como auxilia na 
preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento 
dos cadáveres; 

 Auxilia motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de 
materiais e mercadorias valendo-se de esforço físico e ou outros recursos, visando 
contribuir para execução dos trabalhos;   

 Auxilia na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, 
compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos 
trechos desgastados ou abertura de novas vias; 

 Auxilia nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e 
utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instituições; 

 Apreende animais soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, 
cabritos, etc., lançando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar 
acidentes e garantir a saúde da população; 

 Auxilia no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e ou segurando-os 
para garantir correta instalação; 

 Promove abertura de valas, limpezas de estradas e acostamentos municipais e 
executar todos os tipos de serviços necessários à manutenção, construções e 
preservação dos próprios públicos, ruas, praças e logradouros; 

 Zela pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, 
recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados; 

 Copera reciprocamente com os colegas de trabalho;  

 Desentupi redes de esgoto, limpar rios, canais e bueiros; 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
 

CARGO – AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 Participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
etc); 

 Realizar ações de educação em saúde a grupos especiais e a famílias em situação de 
risco, conforme planejamento da equipe; 

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da USF; 

 Executa serviços gerais de enfermagem, como aplicar injeções e vacinas, ministrar 
remédios, registra temperatura, auferir pressão arterial, faz curativos e coleta material 
para exames de laboratório; 
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 Prepara e estereliza os instrumentos de trabalho utilizados na enfermaria e nos 
gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar sua 
utilização; 

 Prepara os pacientes para consultas de exames, acomodando-os adequadamente, 
para facilitar sua realização; 

 Orienta o paciente sobre a medicação e sequencia do tratamento prescrito, instituindo 
sobre o uso de medicamentos e material adequado ao tipo de tratamento, para reduzir 
a incidência de acidentes; 

 Efetua a coleta de material para exames de laboratório, e a instrumentação em 
intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro ou médico, para 
facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe; 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO IV – Programa para Provas 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

MATÉRIA CONTEUDO 

LINGUA 

PORTUGUESA 

Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância nominal e verbal; 
classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos básicos da comunicação 
escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); adequação das variações 
linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; classes 
morfológicas; regência verbal e nominal; crase; emprego das conjunções; conhecimento 
gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da frase e sua análise: orações, 
períodos e funções sintáticas.  
 

MATEMATICA 

Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de um número 
natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números fracionários; 
Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas (triângulos, 
quadriláteros, círculos e polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; conjunto 
dos números racionais: resolução de equações do 1º grau; razão e proporção; propriedades 
das proporções; divisão proporcional; média aritmética simples e ponderada; regra de três 
simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; conjunto dos números reais: 
operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas 
envolvendo os itens do programa.  
 

ATUALIDADES 

Elementos de política brasileira; cultura e sociedade brasileira; meio ambiente e cidadania: 
problemas, políticas públicas, aspectos locais e aspectos globais; questões da economia 
nacional e do cotidiano brasileiro; ética profissional; saúde e qualidade de vida.  
 

 

INFORMÁTICA 

Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. 
Operação e utilização básica de microcomputador  
 

CONHECIMENTO 

ESPECIFICO 

Promoção, prevenção e proteção à saúde; Princípios e Diretrizes do SUS; Cadastramento 
familiar e territorial.  
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CARGO: SERVIÇOS GERAIS 

MATÉRIA CONTEUDO 

LINGUA 

PORTUGUESA 

Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância nominal e verbal; 
classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos básicos da comunicação 
escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); adequação das variações 
linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; classes 
morfológicas; regência verbal e nominal; crase; emprego das conjunções; conhecimento 
gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da frase e sua análise: orações, 
períodos e funções sintáticas.  
 

MATEMATICA 

Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de um número 
natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números fracionários; 
Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas (triângulos, 
quadriláteros, círculos e polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; conjunto 
dos números racionais: resolução de equações do 1º grau; razão e proporção; propriedades 
das proporções; divisão proporcional; média aritmética simples e ponderada; regra de três 
simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; conjunto dos números reais: 
operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas 
envolvendo os itens do programa.  

 

ATUALIDADES 

Elementos de política brasileira; cultura e sociedade brasileira; meio ambiente e cidadania: 
problemas, políticas públicas, aspectos locais e aspectos globais; questões da economia 
nacional e do cotidiano brasileiro; ética profissional; saúde e qualidade de vida.  

 

CONHECIMENTO 

ESPECIFICO 

Promoção, prevenção e proteção à saúde; Princípios e Diretrizes do SUS; Cadastramento 
familiar e territorial.  
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CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA 

MATÉRIA CONTEUDO 

LINGUA 

PORTUGUESA 

Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância nominal e verbal; 
classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos básicos da comunicação 
escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); adequação das variações 
linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; classes 
morfológicas; regência verbal e nominal; crase; emprego das conjunções; conhecimento 
gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da frase e sua análise: orações, 
períodos e funções sintáticas.  
 

MATEMATICA 

Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de um número 
natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números fracionários; 
Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas (triângulos, 
quadriláteros, círculos e polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; conjunto 
dos números racionais: resolução de equações do 1º grau; razão e proporção; propriedades das 
proporções; divisão proporcional; média aritmética simples e ponderada; regra de três simples e 
composta; porcentagem, juros simples e montante; conjunto dos números reais: operações com 
polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas envolvendo os 
itens do programa.  

 

ATUALIDADES 

Elementos de política brasileira; cultura e sociedade brasileira; meio ambiente e cidadania: 
problemas, políticas públicas, aspectos locais e aspectos globais; questões da economia nacional 
e do cotidiano brasileiro; ética profissional; saúde e qualidade de vida.  

 

 

INFORMÁTICA 

Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas operacionais. Conceitos 
básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. Operação e 
utilização básica de microcomputador  

 

CONHECIMENTO  

ESPECIFICO 

Embriologia e anatomia do aparelho urogenital feminino; fisiologia mestrual-controle 
neuroendócrino; Esteroidogenese; Semiologia ginecológica; Desenvolvimento puberal normal e 
anormal; Malformações genitais; Planejamento familiar - Métodos anticoncepcionais; 
Amenorréias; Sangramento genital; Hemorragia uterina disfuncional; Vulvovaginites; D.S.T.; 
Doença inflamatória pélvica; Dor pélvica crônica; Incontinência urinária; Miomatose uterina; 
Endometriose; Dismenorréia; Síndrome Pré-Mestrual; Climatério; Patologias Benignas da Mama; 
Infertilidade conjugal; Sexualidade; Oncologia genecológica; Saúde Pública - Assunto: Sistema 
Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90 e alterações); 
Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Medicina Geral e Medicina Preventiva. Código 
de ética médica.Pacto pela Saúde.  
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CARGO:  ENFERMEIRO 

MATÉRIA CONTEUDO 

LINGUA 

PORTUGUESA 

Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância nominal e 
verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos básicos da 
comunicação escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); 
adequação das variações linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido 
literal e sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e nominal; crase; 
emprego das conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da 
língua; teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas.  

MATEMATICA 

Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de um 
número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; 
números fracionários; Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de 
figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares); conjunto dos 
números inteiros relativos; conjunto dos números racionais: resolução de equações do 
1º grau; razão e proporção; propriedades das proporções; divisão proporcional; média 
aritmética simples e ponderada; regra de três simples e composta; porcentagem, juros 
simples e montante; conjunto dos números reais: operações com polinômios; produtos 
notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas envolvendo os itens do 
programa. 

ATUALIDADES 

Elementos de política brasileira e mundial; cultura e sociedade brasileira; meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticos públicos, aspectos locais e aspectos globais; questões 
da economia nacional e mundialdo cotidiano brasileiro; ética profissional; saúde e 
qualidade de vida.  

 

 

INFORMÁTICA 

Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e 
segurança. Operação e utilização básica de microcomputador. 

 

CONHECIMENTO  

ESPECIFICO 

Fundamentos de enfermagem; enfermagem geral; enfermagem clinica; administração 
de medicamentos; enfermagem cirúrgica; enfermagem materno infantil; enfermagem e 
saúde mental; nutrição dietética; ética em enfermagem; administração de enfermagem; 
enfermagem em saúde publica; enfermagem do trabalho; geriatria e gerontologia; 
programas saúde na família; Sistema Único de Saúde (SUS). 
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CARGO:  AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

MATÉRIA CONTEUDO 

LINGUA 

PORTUGUESA 

Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância 
nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos 
básicos da comunicação escrita/produção de textos (coesão, coerência, 
informatividade); adequação das variações linguísticas às diferentes 
situações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; classes 
morfológicas; regência verbal e nominal; crase; emprego das conjunções; 
conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria 
geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas.  

MATEMATICA 

Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores 
de um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo 
comum; números fracionários; Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras 
planas; áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e 
polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; conjunto dos 
números racionais: resolução de equações do 1º grau; razão e proporção; 
propriedades das proporções; divisão proporcional; média aritmética simples 
e ponderada; regra de três simples e composta; porcentagem, juros simples 
e montante; conjunto dos números reais: operações com polinômios; 
produtos notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas 
envolvendo os itens do programa.  

ATUALIDADES 

Elementos de política brasileira; cultura e sociedade brasileira; meio 
ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e 
aspectos globais; questões da economia nacional e do cotidiano brasileiro; 
ética profissional; saúde e qualidade de vida.  

 

INFORMÁTICA 

Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas 
operacionais. Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e 
princípios de proteção e segurança. Operação e utilização básica de 
microcomputador  

CONHECIMENTO  

ESPECIFICO 

Lei do Exercício de Enfermagem -Lei Nº 7.498/86 e Decreto Lei 
94.406/87.Código de Enfermagem dos Profissionais de Enfermagem. 
Relações Humanas com o Cliente e a Equipe Multidisciplinar Cuidados de 
Enfermagem à Saúde do Cliente Adulto, do Idoso, da Mulher, da Criança e 
do Adolescente Vacinação: aplicação e cadeia de frios; Diluição e preparo de 
medicamentos; 
Administração de medicamento oral e parenteral; Coleta de materiais para 
exames laboratoriais; Desinfecção e Esterilização de materiais; Aplicação de 
nebulização e oxigenoterapia; Banho de aspersão e no leito; Aplicação de 
enema Cuidados de Enfermagem ao Cliente no Pré e Pós-Operatório 
Cuidados de Enfermagem à Gestante, à Puérpera, ao Recém-Nascido e à 
Criança Prevenção e Controle de Infecção Hospitalar; Preparo do paciente 
no pós morte; Cuidados de Enfermagem no Preparo dos Clientes para 
Consultas e Exames Complementares; Curativos Sinais Vitais Cuidados de 
Enfermagem em Atendimento Pré- Hospitalar em emergências cardio 
vasculares, respiratórias, metabólicas, ginecológicas e obstétricas, 
psiquiátricas, pediátricas e no trauma. 
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CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 

MATÉRIA CONTEUDO 

LINGUA 

PORTUGUESA 

Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância nominal e verbal; 

classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos básicos da comunicação 

escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); adequação das variações 

linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; classes 

morfológicas; regência verbal e nominal; crase; emprego das conjunções; conhecimento gramatical 

de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e 

funções sintáticas.  

MATEMATICA 

  
Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de um número natural: 
divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números fracionários; Sistema 
Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, 
círculos e polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; conjunto dos números 
racionais: resolução de equações do 1º grau; razão e proporção; propriedades das proporções; 
divisão proporcional; média aritmética simples e ponderada; regra de três simples e composta; 
porcentagem, juros simples e montante; conjunto dos números reais: operações com polinômios; 
produtos notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas envolvendo os itens do 
programa. 

ATUALIDADES 

Elementos de política brasileira e mundial; cultura e sociedade brasileira; meio ambiente e cidadania: 

problemas, políticos públicos, aspectos locais e aspectos globais; questões da economia nacional e 

mundial do cotidiano brasileiro; ética profissional; saúde e qualidade de vida. 

INFORMÁTICA 

Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas operacionais. Conceitos 

básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. Operação e 

utilização básica de microcomputador. 

CONHECIMENTO 

ESPECIFICO 

ODONTOLOGIA DE SAÚDE COLETIVA: Níveis de Prevenção de Leavell e Clark. Níveis de 
Aplicação. Cariologia: Epidemiologia da cárie dentária. Fatores etiológicos da doença cárie. 
Dinâmica do desenvolvimento da lesão de cárie. Diagnóstico e tratamento da cárie dentária. 
Prevenção em Odontologia: Prevenção à cárie dentária e à doença periodontal - Uso racional de 
fluoretos em Odontologia; Farmacocinética do Flúor; Toxicologia do Flúor - Selantes de Fóssulas e 
Fissuras. Controle mecânico da placa bacteriana - Técnicas de escovação - Controle químico da 
placa bacteriana - Clorexidina - Educação e motivação em Saúde Bucal. CIRURGIA 
ODONTOLÓGICA: Anestesia local em Odontologia. Técnicas cirúrgicas em Odontologia. 
Exodontias. Remoção de dentes inclusos e/ou impactados. Biópsias. FARMACOLOGIA: 
Analgésicos. Antiinflamatórios. Antibióticos. Anti-hemorrágicos. RADIOLOGIA: Técnica da bissetriz. 
Técnica do paralelismo. Técnica de Clark. ENDODONTIA: Emergência em Endodontia. Tratamento 
das Biopulpectomias. Tratamento das Necropulpectomias. ODONTOPEDIATRIA: Psicologia em 
odontopediatria. Desenvolvimento da dentição mista. Anestesia em Odontopediatria. Tratamento 
endodôntico dos dentes decíduos. DENTÍSTICA: Dentística não restauradora: tratamento da doença 
cárie. Cimento de Ionômero de Vidro: Indicações e contra-indicações. Vantagens e desvantagens. 
Técnica de aplicação. Resinas Compostas: Classificação. Propriedades. Indicações e técnicas de 
aplicação. Amálgama: Ligas para Amálgama. Principais características. Tática operatória. SAÚDE 
PÚBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA E VIGILÂNCIA À SAÚDE: Sistema Único de Saúde: Histórico, 
princípios e diretrizes. Modelo assistencial e propostas de organização da atenção primária. 
Programa de Saúde da Família: diretrizes operacionais e trabalho em equipe. Visita domiciliar no 
contexto de saúde da família. Vigilância epidemiológica na atenção básica. Educação em saúde. 
Noções de biossegurança. Vulnerabilidade. Perfil epidemiológico e indicadores de saúde. 
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ANEXO V – Modelo de Requerimento de Isenção  
 
 
CONCURSO PÚBLICO n.º 001/2014 
 
Eu, nome completo, nacionalidade, estado civil, residente à logradouro, n.º xxx, bairro xxx, 
na cidade de xxx, Estado de São Paulo, telefone residencial xxx, telefone celular xxx, 
portador do Documento de Identidade n.º xxx e do CPF n.º xxx, inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico - sob n.º xxx, de que trata o 
Decreto 6.135/2007, REQUEIRO a ISENÇÃO da taxa de inscrição no Concurso Público n.º 
001/2014, do Município de Ocauçu, no qual me inscrevi para o cargo de xxx.  
 
Ocauçu, xxx de xxx de 2014.  
 
Nome completo e assinatura  
 
 
Dados Complementares:  
Nome completo da mãe:  
Data de nascimento (do requerente):  
Sexo: () feminino ( ) masculino  
Reservado ao Departamento de Recursos Humanos:  
Pedido: ( ) deferido ( ) indeferido  
 
Data da avaliação: 
 
 
Carimbo e assinatura do servidor responsável pela análise. 
 
 


